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Propostas de alteração à PPL 38/XIII/2ª 

 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto 

Os artigos 4.º, 5º, 10.º, 10.º-A, 11.º, 11.º-A, 11.º-C, 14º-B,14.º-D, 15.º, 16.º, 20º, 20º-A, 

21º, 21º-A, 25.º, 26.º e 28.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, alterada e republicada 

pela Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 4.º 

Proibição de fumar em determinados locais 

1 - […]: 

a) […];  

b) […]; 

c) […]; 

d) Nos estabelecimentos onde sejam prestados cuidados de saúde, 

nomeadamente hospitais, clínicas, centros e casas de saúde, consultórios 

médicos, postos de socorros e outros similares, laboratórios, farmácias e locais 

onde se dispensem medicamentos não sujeitos a receita médica;  

e) […];  

f) […] 
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g) Nos estabelecimentos de ensino, independentemente da idade dos alunos e do 

grau de escolaridade, incluindo, nomeadamente, salas de aula, de estudo, de 

professores e de reuniões, bibliotecas, ginásios, átrios e corredores, bares, 

restaurantes, cantinas, refeitórios, espaços de recreio;  

h) […]; 

i)  […]; 

j) […]; 

l) […];  

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) […]; 

t) […]; 

u) […]; 

v) […]; 

x) […]; 

z) […]; 

aa) […]; 

bb) […]. 

2 - […]. 

 

3 - […].  
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Artigo 5.º 

Exceções 

 

1 – […]: 

 a) […];  

 b) […]; 

 c) […]; 

d) Disponham de um sistema de ventilação para o exterior com extração de ar 

que permita a manutenção de uma pressão negativa, definido em função da 

lotação, dimensão e localização da sala e autónomo do sistema geral de 

climatização do edifício, a regulamentar por portaria a aprovar pelos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas da economia, do ambiente e da saúde.  

(…) 

 

Artigo 14º-B 

Notificação de novos produtos do tabaco 

1- [...] 

2- [...] 

3 – (NOVO) Sempre que sejam feitas menções de que um novo produto do 

tabaco é potencialmente menos nocivo do que outros, ou apresenta um risco 

reduzido para a saúde do consumidor, o fabricante ou o importador, para além 

dos estudos mencionados no número anterior, devem apresentar 

fundamentação científica que comprove que: 

a) O produto em causa reduz o risco de doenças relacionadas com o tabaco nos 

atuais consumidores e não aumenta atratividade, a toxicidade e o potencial de 

criação de dependência, bem como as propriedades cancerígenas, mutagénicas 
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ou tóxicas para a reprodução, em comparação com os produtos do tabaco já 

existentes no mercado; 

b) Existe um benefício para a saúde da população como um todo, incluindo os 

consumidores e os não consumidores, tendo em particular atenção os mais 

jovens. 

4 - Os fabricantes e os importadores de novos produtos do tabaco devem 

comunicar à Direção-Geral da Saúde qualquer informação nova ou atualizada 

sobre os estudos, análises e outra informação referidas nos números 

anteriores. 

5- (anterior nº 4) 

6 - A introdução de novos produtos do tabaco nos termos dos números 

anteriores fica sujeita à autorização da Direção-Geral das Atividades 

Económicas, após parecer da Direção-Geral da Saúde, em termos a definir por 

portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 

economia e da saúde. 

7- (anterior nº 6) 

8 – (anterior nº 7) 

 

Artigo 15.º 

Proibição de venda de produtos do tabaco, de produtos à base de plantas para 

fumar e de cigarros eletrónicos 

 

1 - É proibida a venda de produtos do tabaco, de produtos à base de plantas para 

fumar e de cigarros eletrónicos que incluam um cartucho ou reservatório, bem 

como recargas, com líquido contendo nicotina: 

a) (...) 

b) (...) 

c) (...) 
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d) Através de meios de televenda, telefónicos ou postais. 

e) Através da Internet. 

2 – (NOVO) O disposto nas alíneas a), b), c) e d) do número anterior é aplicável 

aos cigarros eletrónicos e suas componentes, aos dispositivos eletrónicos para 

aquecimento de tabaco e a outros dispositivos ou recargas, incluindo o papel 

de enrolar cigarros e narguilés necessários à utilização de produtos do tabaco. 

3 – (Anterior n.º 2). 

4 – (Revogado). 

5 – (Anterior nº 3). 

6 – (...). 

 

 

 

Artigo 16.º 

Publicidade e promoção 

1 – […]. 

(…) 

 

12 – As alegações comerciais que efetuem referência de que um determinado 

produto do tabaco é potencialmente menos nocivo do que outros, ou apresenta 

um risco reduzido para a saúde do consumidor, são permitidas desde que 

previamente cumprido o disposto nos números 3 e 6 do artigo 14.º-B 

13 – O disposto no presente artigo é igualmente aplicável aos dispositivos ou 

recargas, incluindo o papel de enrolar, dispositivos eletrónicos para aquecimento 

de tabaco e outros dispositivos ou acessórios necessários à utilização de 

produtos do tabaco, de cigarros eletrónicos e de produtos à base de plantas para 

fumar. 
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Artigo 20º 

Informação e educação para a saúde 

 

1 – (…) 

2 - Os serviços de saúde, independentemente da sua natureza jurídica, 

designadamente centros de saúde, hospitais, clínicas, consultórios médicos e 

farmácias, devem promover e apoiar a informação e a educação  para a saúde dos 

cidadãos relativamente aos malefícios decorrentes do consumo do tabaco e à 

importância quer da prevenção, quer da cessação tabágica, através de 

campanhas, programas e iniciativas destinadas à população em geral ou a grupos 

específicos, designadamente crianças e jovens, grávidas, pais, mulheres em idade 

fértil, pessoas doentes, professores e outros trabalhadores, quer ainda, e 

exclusivamente para os fumadores para os quais os métodos convencionais de 

cessação se provem ineficazes, da existência de alternativas não combustíveis, 

que consubstanciem redução de riscos e da nocividade. 

 

 

Artigo 20º - A (NOVO) 

Proteção dos trabalhadores 

 

1 – Os serviços de saúde ocupacional devem promover nos locais de trabalho, ações e 

programas de prevenção e controlo tabágico, disponibilizando informação concreta 

sobre as consequências do consumo de tabaco e da exposição ao fumo de tabaco aos 

trabalhadores e devem encaminhar os trabalhadores que pretendam iniciar o 

tratamento de cessação tabágica para o médico de família ou para as consultas de 

cessação tabágica. 

 

2- Os serviços de saúde ocupacional devem monitorizar a salubridade dos locais de 

trabalho, em particular no que refere à qualidade do ar, evitando a sua contaminação 

com fumo de tabaco, garantindo assim as condições de saúde, higiene e segurança 

adequadas. 
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Artigo 21º  

Consultas de cessação tabágica 

 

1 - Deve ser criada uma rede de consultas de apoio intensivo à cessação tabágica em 

todos os agrupamentos de centros de saúde que garanta a proximidade e a 

acessibilidade a todos os utentes das suas unidades funcionais, como também devem 

ser criadas consultas nos hospitais do serviço Nacional de Saúde, que respondam às 

necessidades dos doentes. 

2 – (…) 

 

Artigo 21º - A (NOVO) 

Comparticipação dos medicamentos 

O acesso a medicamentos de substituição da nicotina e a medicamentos antitabágicos 

sujeitos a receita médica deve ser promovido, de forma inovadora e relativamente aos 

medicamentos antitabágicos sujeitos a receita médica progressivamente 

comparticipados nos termos da legislação em vigor em matéria de comparticipação, 

no âmbito das consultas de apoio intensivo à cessação tabágica dos agrupamentos de 

centros de saúde e dos hospitais do SNS. 

 

 

 


